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"DISPÕE SOBRE O REAJUSIE DOS

PROIESSORES EFETIVOS DA REDE MUNICIPAL

DE ENSTNO TIíVCI I - E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS."

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA [APA, Eslodo do Bohio, EURES

RIBEIRO, no uso dos otribuições que lhe confere o ortigo 9o, inciso XXIV,

combinodo com o ortigo I lo do Lei Orgônico do Município, foz sober que o
Cômoro Municipol oprovou e ele sonciono o seguinte Lei:

Art. l.o - Fico concedido o reojuste de 6,277" (seis vírgulo vinte e sete por
cento) oos professores efetivos do rede municipol de ensino enquodrodos no
Nível l, que compreende oqueles com formoçõo em Mogistério, em
conformidode com o Portorio MEC no 77 , de 24 de morço de 2025, que reojusto
o volor do Piso Nocionol do Mogistério.

Arl. 2.o - O reojusle concedido no ortigo I o seró oplicodo de formo lineor
sobre os vencimenlos bósicos vigentes ontes do publicoçõo desto Lei,
gorontindo o equilíbrio do estruturo remunerotório e respeitondo os princípios
do isonomio soloriol e do volorizoçôo do mogistério.

Porógrofo único. O reojuste concedido seró retrootivo o lo de joneiro de
2025, devendo ser pogo de ocordo com o disponibilidode finonceiro e
orçomentório do município.

Arl. 3.o - A implementoçôo do reojuste seró reolizodo por meio do
Secretorio MunicÍpol de Educoçõo, em conjunto com o Secretorio Municipol
de Finonços, ossegurondo o correto oplicoçõo dos normos vigentes e o devido
odequoçõo oos limites de despeso com pessool estobelecidos pelo Lei de
Responsobilidode Fiscol (Lei Complementor no l0l l2OO0l.

AÉ. 4.o - As despesos deconenles do execuçõo desto Lei correrõo por
conlo dos dotoções orçomentórios próprios do município, podendo ser
suplementodos, se necessório, observondo-se os dispositivos legois pertinentes.
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Arl. 5.o - Esto Lei enlro em vigor no dolo de suo publicoçõo, com efeitos
finonceiros retrootivos o 'lo de joneiro de 2025, revogodos os disposíções em
contrório

Gobinete do Prefeito Municipol de Bom Jesu-! do Lopo ; 84. em 24 de
Morço de 2025.
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Eures Ribeiro
Prefeito Municipol
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EXPOSTçÃO Oe MOilVOS

Senhor Presidente,
Senhoros e Senhores Vereodores.

Submeto à elevodo oprecioçôo de Vossos Excelêncios, em REGIME DE

URGÊNCIA URGENTíSSIMA o presenle Projeto de Lei que viso goronlir o
cumprimenlo do Portorio MEC no 77, de 24 de morço de 2025, que reojustou o
Piso Nocionol do Mogistério em 6,27%. Desso formo, propomos o odequoçõo
do remuneroçõo dos professores efetivos do rede municipol enquodrodos no
Nível l, o fim de osseguror o volorizoçõo desses profissionois e o cumprimento
do legisloçõo vigente.

I. JUSTIFICATIVA DO REAJUSTE

O Piso Soloríol Profissionol Nocionol do Mogistério Público do EducoçÕo
Bósico é um direito gorontido pelo Lei Federol no I L738/2008, que prevê o
otuolizoçôo onuol do volor mínimo pogo oos professores do rede público. Em
2025, por meio do Portorio MEC no 77, foi definido o reojuste de 6,27% sobre o
piso nocionol, o que torno necessórÍo o suo oplicoçôo no ômbito municipol.

2. TMPACTO NA EDUCAçÃO E NA GESTÃO pÚsuCe

A volorizoçõo dos professores reflete diretomente no quolidode do
educoçõo oferecido oos olunos do rede municipol. O reconhecimento
finonceiro do cotegorio contríbui poro o melhorio do ensino, o motivoçõo dos
profissionois e o retençôo de lolentos no setor educocionol.

Além disso, o odministroçõo municipol tem buscodo, mesmo dionte de
desofios finonceiros, cumprir com suos responsobilidodes legois e com os
princípios do gestõo público, gorontindo um plonejomento fiscol responsóvel
poro viobilizor o reojuste.

3. RESPONSABil.IDADE ORÇAMENTÁR|A E F|SCAT

O município de Bom Jesus do Lopo reofirmo seu compromisso com o
tronsporêncio e o responsobilidode fiscol, gorontindo que o reojuste sejo
oplicodo sem comprometer o equilíbrio finonceiro do odministroçõo municÍpol.
A medido respeito os limiles estobelecidos pelo Lei de Responsobilidode Fiscol
(Lei Complementor no l0l/2000), montendo o controle dos despesos com
pessool e ossegurondo que o concessôo do oumento sejo vióvel dentro do
orçomento previsto poro o educoçõo.
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4. CONCLUSÃO

Dionte do exposto, solicilomos o oprecioçõo e oprovoçõo do presente
Projeto de Lei, em regime de urgêncio urgentíssimo, poro que o reojuste sejo
implementodo de formo imedioto, gorontindo o cumprimento do legisloçõo e
o volorizoçÕo dos profissionois do educoçõo municipol.

Gobinete do Prefeito Municipol de Bom Jesus do Lopo, Estodo do Bohío,
24 de morÇo de 2025.
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